LEI N° 512, DE 17/07/74


Dispõe sobre aprovação do Plano Rodoviário Municipal e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono   a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aprovado o Plano Rodoviário Municipal – PRM – constante do Mapa Rodoviário.


Parágrafo Único – Fazem parte integrante desta Lei o Plano Rodoviário Municipal e o Mapa Rodoviário.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado, caso necessário, a proceder alterações no Plano Rodoviário Municipal e Mapa Rodoviário de que trata esta Lei, através de Decreto numerado, observadas determinações de Departamento de Estadas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 17 de julho  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

